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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 164/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, 
nos autos do Processo n.º 1.612/2007/PGJ (P. A. n.º 
051/03/CAOMAP); 

 
CONSIDERANDO a decisão do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão ordinária 
realizada em 09 de maio de 2007, 

 
RESOLVE: 
 
REMESSA dos autos do Processo n.º 

1.612/2007/PGJ (P. A. n.º 051/03/CAOMAP), relativo à 
apuração da ocorrência do delito de caça a animais silvestres no 
Município de Maués/AM, à Coordenadoria do Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias de Justiça Especializadas na 
Proteção e Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico – 
CAOMAPH, para os fins de designar outro Órgão do Ministério 
Público para dar prosseguimento ao feito, de forma a apurar a 
procedência da supracitada notícia. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 
Manaus-AM, 09 de maio de 2007. 

 
 

MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES 
Presidente 

 
 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
Membro e Secretária 

 
 

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA 
Membro 

 

 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro 

 

 
 

PEDRO BEZERRA FILHO 
Membro 
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